
SEGUNDA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 20124 CADERNO 8

à audiência ou ato judicial para o qual tiver sido regularmente 
intimado.
Art. 17.  Os estagiários dos Promotores de Justiça substituídos 
permanecerão em atividade, à disposição e sob a supervisão 
dos substitutos, salvo em caso de férias, licença ou afastamento 
regulamentares dos próprios estagiários.
Art. 18.  A Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área 
jurídico-institucional e a Subprocuradoria-Geral de Justiça 
para a área técnico-administrativa viabilizarão, por intermédio 
dos Departamentos de Atividades Judiciais e de Informática, a 
readequação do sistema eletrônico de registro e distribuição dos 
feitos nas Promotorias de Justiça de Marituba.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 19.  Em decorrência da mudança da denominação das 
Promotorias de Justiça, os cargos que as integram terão a 
numeração sequencial ajustada, atualizando-se os atos de 
lotação de seus titulares mediante simples apostila.
Art. 20.  Os cargos de Promotor de Justiça que se encontrarem 
vagos na data da publicação desta Resolução serão objeto 
de provimento derivado, mediante certame de remoção ou 
promoção, respeitada a alternância de critérios e os requisitos 
previstos na Lei n° 8.625, de 1993, na Lei Complementar nº 
057, de 2006, e na Resolução n° 001/2009/MP/CSMP, de 19 de 
fevereiro de 2009, do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Pará.
Art. 21.  A distribuição e a redistribuição de processos de acordo 
com as atribuições estabelecidas nesta Resolução se farão após 
o provimento dos cargos de 5º e 6º  Promotor de Justiça de 
Marituba.
Parágrafo único.  O Departamento de Atividades Judiciais fará 
a adequação do Sistema de Controle de Processos ao cargo 
provido.
Art. 22.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23.  Ficam revogados os arts. 2º a 15 da Resolução nº 
021/2011-CPJ, de 15 de setembro de 2011.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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RESOLUÇÃO Nº 024/2012–CPJ, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2012

Dispõe sobre o Plantão do Ministério Público do Estado do Pará, 
aos sábados, domingos, feriados e recessos forenses, e dá 
outras providências.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 21 da Lei Complementar Estadual nº 57, 
de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 dispõe, em 
seu art. 127, ser o Ministério Público, instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que se aplica ao Ministério Publico o preceito 
constitucional previsto no art. 93, inciso XII, que reza “a atividade 
jurisdicional será ininterrupta, sendo vedadas férias coletivas 
nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias 
em que não houver expediente forense normal, juízes em 
plantão permanente”, por força do art. 129, § 4°, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 45, de 
8 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que é de grande relevância o plantão 
ministerial, não necessariamente para atender às demandas 
perante o Poder Judiciário, fora do expediente forense, mas, 
sobretudo, para garantir a ordem jurídica, atender ao público 
em casos de urgência e, assim, evitar o perecimento de direitos 
individuais indisponíveis e da própria coletividade, em situações 
que legitimem a atuação do Ministério Público;
CONSIDERANDO que é dever funcional de todos os Membros 
do Ministério Público “atender aos interessados, a qualquer 
momento, nos casos de urgência”, nos precisos termos do art. 
43, inc. XIII, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público – LONMP), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 154, inciso 
XI, da Lei Complementar Estadual nº 57/2006;
CONSIDERANDO a Recomendação n° 5, de 6 de agosto de 2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que compete ao Colégio de Procuradores de 
Justiça melhorar a efi ciência do Ministério Público na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis ou homogêneos 
e fi xar atribuições das Procuradorias e Promotorias de Justiça, 
nos precisos termos do art. 21, incisos XIV, XX e XXIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 57/2006; e
CONSIDERANDO, fi nalmente, a proposta do Procurador-Geral de 
Justiça submetida à deliberação deste Colégio,
R E S O L V E:
Art. 1º  Disciplinar o plantão do Ministério Público do Estado do 
Pará com a fi nalidade de atender aos casos de extrema urgência, 
para garantir a ordem jurídica e os direitos fundamentais 
indisponíveis.
Parágrafo único.  Caracterizam-se como de extrema urgência os 
atos ou fatos concretos que possam causar danos irreparáveis.
Art. 2º  O plantão ministerial ocorrerá aos sábados, domingos, 
feriados e dias de recesso forense, das 8 as 14 horas, nos 
Municípios onde houver plantão judiciário, e, após esse horário, 
os membros deverão permanecer dentro do raio de ação que 
lhes permita atender as chamadas urgentes.
§ 1º  A atuação do plantão ministerial constitui atribuição de 
todos os membros do Ministério Público do Estado do Pará em 
exercício, de primeiro e segundo graus, excetuados os ocupantes 
dos cargos de Procurador-Geral de Justiça, Corregedor-Geral do 
Ministério Público, Subprocuradores-Gerais de Justiça, na forma 
do art. 41, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 
nº 57, de 2006; Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de 

Justiça e Coordenadores dos Centros de Apoio Operacional, 
com fundamento no art. 51, § 1º, do mesmo diploma legal; 
Ouvidor do Ministério Público, conforme o disposto no art. 2º, 
parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.849, de 2 de maio de 2006; 
e Promotores Assessores da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público.
§ 2º  O plantão ministerial, na forma do “caput” deste artigo, 
realizar-se-á em todas as sedes de Municípios, salvo naquelas 
onde não houver plantão judiciário, discriminadas em provimento 
das Corregedorias-Gerais de Justiça do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, na forma do art. 6º da Resolução nº 013/2009-
GP, de 24 de junho de 2009.
§ 3º  Nas Procuradorias de Justiça e nos Municípios onde não 
houver plantão judiciário, os membros deverão permanecer 
dentro do raio de ação que lhes permita atender às chamadas 
urgentes.
Art. 3º  São atribuições do membro em plantão institucional, 
exemplifi cadamente:
I -  na área cível:
a)  atuar nos casos em que esteja caracterizado o constrangimento 
aos direitos e garantias constitucionais assegurados aos 
brasileiros e estrangeiros residentes no País, reputados como de 
urgente atendimento para o não perecimento desses direitos e 
garantias;
b)  receber e ofi ciar nos procedimentos de mandado de 
segurança, “habeas data” e outros de comprovada urgência, 
nos quais esteja caracterizado o constrangimento aos direitos 
e garantias constitucionais assegurados aos brasileiros e 
estrangeiros residentes no País;
c)  receber e ofi ciar nos processos em que lhe for aberta vista 
pelo juiz plantonista, realizar diligências e promover medidas 
assecuratórias do direito lesado ou em vias de sê-lo, desde 
que repute de caráter urgente e o ato ou fato confi gure ofensa 
aos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana 
consagrados na Constituição Federal; e
d)  atender outros casos de comprovada urgência;
II -  na área criminal:
a)  receber as comunicações de prisão em fl agrante e adotar 
as medidas cabíveis em caso de constatação de irregularidade, 
ilegalidade ou abuso de poder;
b)  ofi ciar nas representações de prisão temporária ou preventiva 
ou requerê-las de ofício;
c)  ofi ciar nos pedidos de liberdade provisória, relaxamento de 
prisão em fl agrante, temporária ou preventiva, ou requerê-las de 
ofício, ou manifestar-se em “habeas corpus”;
d)  impetrar mandado de segurança em matéria criminal, 
observado o disposto na Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, 
e “habeas-corpus”;
e)  ofi ciar nas representações de busca e apreensão ou outras 
medidas cautelares patrimoniais ou requerê-las de ofício;
f)  receber e ofi ciar nos procedimentos em que lhe for aberta vista 
pelo juiz plantonista, realizar diligências e promover medidas 
assecuratórias do direito violado ou em vias de sê-lo, desde que 
repute de caráter urgente e o ato ou fato confi gure afronta à 
ordem jurídica, ao regime democrático e aos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, obedecidas as atribuições institucionais 
do Ministério Público;
g)  apreciar e, se necessário, acompanhar os pedidos e diligências 
de interceptações telefônicas, de acordo com a Lei nº 9.296, de 
24 de julho de 1996, a Resolução nº 59, do Conselho Nacional 
de Justiça, de 9 de setembro de 2008, e a Resolução nº 36, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de 6 de abril de 2009;
h)  exercer o controle externo da atividade policial, na forma do 
art. 129, inciso VIII, da Constituição Federal, do art. 52, inciso 
IX, alíneas “a” a “l”, da Lei Complementar Estadual nº 57, de 
2006, e da Resolução nº 20, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, de 28 de maio de 2007; e
i)  atender outros casos de comprovada urgência;
III -  na área da infância e juventude:
a)  adotar as providências estabelecidas nos arts. 175, 179 e 
180 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, nas hipóteses 
de apreensão de adolescente em fl agrante de ato infracional, 
em virtude de apresentação pela autoridade policial ao membro 
plantonista;
b)  requisitar a instauração de procedimento investigatório 
(inquérito policial ou termo circunstanciado de ocorrência) 
quanto aos crimes previstos na Lei nº 8.069, de 1990, e demais 
leis penais, quando cometidos por adultos contra crianças e 
adolescentes;
c)  requisitar a instauração de procedimento investigatório (auto 
de apreensão ou boletim de ocorrência circunstanciado) em caso 
de ato infracional praticado por adolescente;


